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EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA 903/2022 - GP, de 11 de outubro de 2022.

Concede gratificação aos servidores efetivos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar 69/2015, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder gratificação aos servidores efetivos, cujos nomes, 

matrículas, cargos e tipos de gratificação seguem abaixo especificados:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de outubro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 904/2022 - GP, de 11 de outubro de 2022.

Concede gratificação aos servidores efetivos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Complementar 69/2015, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder gratificação aos servidores efetivos, cujos nomes, 

matrículas, cargos e tipos de gratificação seguem abaixo especificados:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de outubro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.571/2022, de 10 de outubro de 2022.

Estabelece índice de reajuste dos tributos municipais para o 
exercício de 2023, nos termos do artigo 186 da Lei 
Complementar nº 45, de 31 de dezembro de 2007 (Código 
Tributário do município).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
dasatribuições que lhe confere o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido o índice de reajuste das bases de cálculo dos 

tributos municipais para o exercício fiscal de 2023 em 7,96% (sete inteiros e noventa e 
seis centésimos por cento), correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA- E/IBGE, acumulado no período de 1º de outubro de 2021 a 30 de 
setembro de 2022.

Parágrafo único. A atualização das bases de cálculo dos tributos 
municipais lançados ordinariamente de ofício será promovida diretamente pela 
Secretaria Municipal de Tributação, através do Sistema Integrado de Administração 
Tributária – SIAT.

Art. 2º. Fica o Secretário Municipal de Tributação autorizado a emitir todos 
os atos complementares para a execução do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10 de outubro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 902/2022 - GP, de 7 de outubro de 2022.

Autoriza cessão de servidor(a) ao Poder Executivo do 
Município de Montanhas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a solicitação encartada no Ofício 75/2022-GP, do 

Prefeito Municipal de Montanhas/RN,
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a cessão do(a) servidor(a) JUSSIER ARAÚJO DO 

NASCIMENTO, matrícula 88.315, cargo Educador Social, integrante do quadro de 
pessoal deste Ente Municipal, para ficar à disposição do Poder Executivo do Município 
de Montanhas/RN, com ônus para o Ente cessionário, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de outubro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 569/2021
Processo/PMSGA/RN nº 3373/2021 - TOMADA DE PREÇOS n.º 006/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, 
CONTRATADA: Empresa SOLAR ENGENHARIA EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 30.500.281/0001-02, Endereço: Av. Amintas 
Barros, 2826, 59.054-465, Lagoa Nova, Natal/RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª para 
prorrogar a vigência do Contrato Administrativo em epigrafe, por mais 90 (noventa) dias 
a partir de 19 de setembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente Termo Aditivo utilizara a seguinte Dotação 
Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.091 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – 
Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos; FONTE DE RECURSO: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 
57, I, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula Décima do Contrato 
Administrativo acima citado.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de setembro de 2022.
SIMONE FEITOSA COUTINHO 

SECRETÁRIA MUN. DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTESOLAR ENGENHARIA EIRELI

NELSON DUARTE LIRA
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 623/2021

PROCESSO N.º 7280/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas sob o n.º 08.079.402/0001-35, através da 
Secretaria Municipal de Educação
CONTRATADA: Empresa BK SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 24.201.524/0001-09, Endereço: Avenida 
Capitão Aviador Heraldo Cunha Martinho, Colinas do Jequi, Nova Parnamirim-
Parnamirim/RN
OBJETO: Parágrafo único - O presente instrumento tem como objeto a modificação da 
Cláusula 7ª, para prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de 
outubro de 2022 até 12 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente Termo Aditivo tem fundamento 
legal nos art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 10ª do 
Contrato Administrativo n.º 623/2021, e na melhor forma do Direito Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único - As despesas decorrentes do presente 
aditivo correrão à conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 2.112 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de outubro de 2022 
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

BRUNO KELVIN FELIPE DO NASCIMENTO
BK SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CONTRATADA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/INFRAESTRUTURA  
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO

PORTARIA Nº 081/2022, de 10 de outubro de 2022

EXONERA DO CARGO EM COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Sr.  CARLOS IRAN MOURA  DA ROCHA  do 

cargo público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR  junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10   de outubro de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

*Republicada por incorreção
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